
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Santo Anastácio garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.santoanastacio.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 131, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022

“Dispõe sobre prorrogação do
prazo de Permissão de Uso de
bem público a título precário
e  gratu i to ,  e  dá  outras
providências.”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio,  Estado de São Paulo,  no  uso das  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO Requerimento protocolado sob o nº.
5842, Livro 32, Fls. 40;

CONSIDERANDO, o disposto no § 3º, artigo 130, da Lei
Orgânica do Município;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica prorrogado até o dia 18 de janeiro de

2023 a permissão de uso, à título precário e gratuito, do
espaço  localizado  no  Recinto  de  Exposições  “Arary
Baltuilhe” à empresa JORGE LUIZ RODRIGUES, inscrito no
CNPJ nº 32.643.459/0001-08.

Art. 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 756, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO  que  o  art igo  98  da  Lei  n.º
9.504/1997  garante  que  os  “eleitores  nomeados  para
compor  as  Mesas  Receptoras  ou  Juntas  Eleitorais  e  os
requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados
do  serviço,  mediante  declaração  expedida  pela  Justiça
Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer
outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 079, de 01
de setembro de 2022;

CONSIDERANDO  finalmente  a  Declaração  emitida
pela Justiça Eleitoral, Juízo da 117ª Zona Eleitoral – Santo
Anastácio/SP;

R E S O L V E:
Artigo  1º.  –  Conceder  folga  compensatória  aos

servidores  abaixo  relacionados,  em  virtude  de  serviços
prestados por motivo de convocação da Justiça Eleitoral, na
forma da legislação eleitoral e da resolução do TSE.

Servidor Cargo Dias

Darci Santos da Silva Borracheiro 19/12/2022, 20/12/2022,
21/12/2022 e 22/12/2022

Renilson Costacurti Motorista 03/01/2023, 04/01/2023,
05/01/2023 e 06/01/2023

Franceli Cralcev Azevedo Escriturário II 22/12/2022

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 778, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

R E S O L V E:
Artigo 1º. – Prorrogar, a partir de 19 de dezembro de

2022,  a  contratação  de  ERIKA  SAYURI  NAKANO,  RG
54.696.644-6,  Monitor  de  Transporte  Escolar,  contratada
através da Portaria nº. 692/2022, com base no artigo 5º da
Lei  Municipal  Complementar  nº  114/2018,  até  22  de
novembro de 2023.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Homologação/Ratificação – Dispensa de Licitação

nº 17/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT NATALINO EM FAVOR DOS

AGENTES PÚBLICOS.
Homologado e Ratificando o processo supracitado para

a  empresa:  SELY  CREPALDI  FACHOLLI  –  Valor  Total  R$
40.192,00 (quarenta mil e cento e noventa e dois reais).

Santo Anastácio, 19 de dezembro de 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal
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